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Portaria nº 093/2025/GP de 19.02.2025

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de

Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogara Portaria 085/2017 GP de 18 de abril de 2017;

Art. 2º - Lotar,a partir do dia 18(dezoito) do mês de fevereiro do ano de 2025
(dois mil e vinte e cinco), a servidora Fernanda Pulhese Machado, servente,
matrícula 757, na Secretaria Educação na EMEI “Criança Feliz”.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 19 (dezenove) dias
do mêsde fevereiro do ano de 2025.

Registre-se e Publique-se

arrésio Teixeira de
Secretário de Administração, Fazenda,
Desenvolvimento e Planejamento

plbobeGirioFA
Jorge Alberto Pereira Saidelles

Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


